
O CONSELHO MUN
ADOLESCENTE DE CU
no dia 10 de março de 2
a Resolução n.º 88/2011
da Lei Federal n.º 8.069/

RESOLVE:

 Art. 1º. Deferir o
DE ESTUDOS E P
81.917.007/0001-74, ins
até 10/03/2021, por ate
225/2018 – COMTIBA. 

 Art. 2º. Esta Res

RESOLUÇÃO N.º 045/2020 

Defere a so
renovação de 
organização da s
no Conselho M
Direitos da Cr
Adolescente de Cu

ICIPAL DOS DIREITOS DA CRIA
URITIBA – COMTIBA, em Reunião Ordi
2020, no uso de suas atribuições legais d
1 – COMTIBA e conforme o disposto no
/1990 – Estatuto da Criança e do Adolesc

o pedido de renovação de inscrição para
PESQUISAS DA EXCEPCIONALID
crição nº  27, Protocolo 01-120319/2019
ender os requisitos estabelecidos na

solução entra em vigor na data de sua pu

Curitiba, 12 de m

Zeila Plath Oliveira da Silva 
Presidente - COMTIBA 

olicitação de 
inscrição da 

sociedade civil 
Municipal dos 
riança e do 
uritiba.

ANÇA E DO
nária realizada 
de acordo com
§ 1º do Art. 90 
cente,

a o INSTITUTO 
DADE, CNPJ: 
9 com validade 
Resolução n.º

ublicação.

março de 2020. 
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